
CÂM�R� MUNICIP�L DE C�NGUÇUEST�DO DO RIO GR�NDE DO SUL

DOE S�NGUE, DOE ÓRGÃOS, S�LVE UM� VID�.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 492, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO EMÉRITO PARAMADALIZA DOS SANTOS NASCENTE.

JARDEL SOUZA DE OLIVEIRA, Presidente da Câmara Municipal deVereadores de Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhesão conferidas, e em conformidade com disposto no �rt. 7º da Lei Municipal nº 4.836de 02/07/2019,
FAÇO SABER que o plenário aprovou proposição da vereadora M�IC�T�IN�R� SO�RES FERREIR� e eu PROMULGO o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º - Fica concedido Título de Cidadão Emérito para: MADALIZADOS SANTOS NASCENTE, mulher quilombola, advogada assessora de projetos sociais,que tem uma notável contribuição na luta pelos direitos das comunidades tradicionais,especialmente os povos quilombolas, e também por exercer um grande papel napromoção da agroecologia, da justiça social e da equidade racial no município e regiãosul.
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de suapublicação.
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